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PARECER JURÍDICO N° t3j12023 

Trata-se de solicitação enpamTnhada a esta Procuradoria Geral 

do Município, em atenção ao dispoto1jp art. 38 da Lei no 8.666/93, na 

qual se requer análise acerca da legalidade do texto da minuta de edital 

do Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto visando a 

contratação de empresa especializada em ARBORIZAÇÃO E 

PAISAGISMO, neste município, com valor médio orçado em R$ 

e 478.5 48,80 (quatrocentos e setenta e oito mil, quinhentos e quarenta 

e oito reais e oitenta centavos) conforme avenças técnicas constantes 

no Anexo l do E,ditai. 

Eis, em breve síntese, o relatório. Adiante segue parecer. 

- 	Ab ihiho, cumpre registrar que esse parecer jurídico possui 

caráter meramente ppinativo, não vinculando a comissão de licitação ou 

o administrador na prática de atos Ou no desfecho de processos 

adrninisrativos. 	-. 

.:É-térto,cque as normativés afirmam que alguns atos/processos 

adftmnisia1ivesii dev.am . ser- precedidos de parecer jurídico para sua 

prát4oa,sendoeste apsnts o -requisito que o antecederá, obrigando o 

ad'rnin-istradoT à solicitá-lo, o que chaniamos de parecer obrigatório. 

Todavia, a obrigatoriédade da emissão do parecer jurídico não 

vincula o admipistrador à fundamentaçãib ou conclusão sugerida pelo 

preQeriatprfoçanciç-Q apenas  ? solicitá-lo da assessoria jurídica por 

força Øe lei, podehçlo ele, inclusive, agir de forma contrária ao sugerido 

-Por,seu protØr. 

HetyLopesMeirelesleciona o seguinte sobre os pareceres: 
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"(...) Pare.cers -'administrativos são manifestações de órgãos 
técnicos sobre assuntos',si,bmetidos à sua consideração. O 
parecer tem caráter meramente opinativo, hão vinculando a 
Administração ou os particulares á sua motivação ou 
conclusões, salvo àe aprovado por ato subsequente. Já, então, 
o que subsiste como ato -administrativo não é o parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprova Çãó; que poderá revestir a modalidade 
normativa, ordinatória, pegobial ou punitiva. (MEIRLLES, 
2010, p. 197)". 

Atente-se ao teor da SúmUlâ:nhlh05)2012/CAOP do Conselho 

Federal da. OAB, que possui a segb.inteledáça.o: 

"ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBIL1DADE DE 
LICITAÇÃO. CQNTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá 
ser respon.sàbilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, 
no regular exercício do èèu mister, emite parecer técnico 
opinando sobre dispensa 'ou inexigibílidade de licitação para 
contratação pelo Poder PúblJço, porquanto inviolável nos seus 
atos e manifestações no exbroício profissional, nos termos do 
art. 2 0, § 3 0, da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da 
OA 8)." 

Sendo assim, reforço que «préSente Parecer Jurídico possui 

caráter 	meramente opinativo, - não . vinculando 	a 	decisão 	do 

Administrador. 

Ab initio, a pretensão desta ubé? na Aquisição de apólice de 

seguro para persecução da-  ptpstçb do serviço público de estilo é 

Ø
hígida, vide que, o serviço, público possui caráter indisponível, logo 

sendo impossível a interrupção' deste, o 'que mormente ao escólio do 

doutrinador Meirelles, Hely Lopes: Direito administrativo brasileiro. 29 

Ed. Malheiros, 2004, in verbis: 

"na Administração Pública, não há liberdade pessoal. 
Enquanto na' adminiàtr.a'ção particular é lícito fazer tudo 
que a lei não proíbe, na Administração Pública só é 
permitido fazer o que a lei autoriza." 

Com espeque no exposto aqtm.a, bem como na justificativa 

apresentada alhüres, acostada, vê-se que o bem comum o qual se trata 

o presente edital é-dê suma importância a prestação do serviço público 
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e, não obstante que da suanão aquiição culminaria em efeitos nefastos, 

tanto para este ente federativo, qqa rito aos munícipes. 

Por conseguinte, e antes de proceder a uma análise acerca da 

minuta do edital no aspecto da le,álidade convém proceder à urna breve 

explanação acerca da modalidade de licitação esõolhida para a aquisição 

dos serviços descritos no primeiro práfafo desse:texto. . 

O pregão foi criado pèla Medida ProviA?ia no 2.02.8, de 04 de 

maio de 2000 - convertida em lei, qual?seja a de n° 10:520, de 17 de 

e 	julho de 2002 - para ser aplicada apenas pela União nas aquisições de 

bens e serviços comuns, abrangência esta posteriormente ampliada ,no 

sentido de permitir aos demais entes federados se utilizar desta 

modalidade licitatória e também o Decre&, 10.024 de 20 de setembro de 

2019 e Decreto Municipal 026 de ló de fevereiro de 2020 que 

regulamentam a obrigatoriedade da utilização da 'modalidade Pregão, na 

forma 'eletrônica, quando da aquisição :de berS e a' contratação se 

serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos 

da União decorrentes de transferência É.voluntárias, conformé §30  do art. 

lO do Decreto Federal. 

Acerca da determinação da utilização  do pregão eletrônico, 

C5 prevê a Lei n° 10.024/19, a saber: 

Art. 10  Este Decreto regulampnta a licitação, na modalidade 
de pregão, na forma eletrônico, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 
de engenharia, e dispõe sq'bre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal". 

§ 30  Para a aquisição de. bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes feder.dtivos, com a utilização de recursos 
da União decorrentes de transferências voluntárias; tais como 
convênios e contratos dé repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será 
obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a reg'ulamentação 
especifica que dispuser sobre a modalidade de transferêridia 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse 
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Parágrafo único. Cónsideram-se bens e serviços comuns, para 
os fins e efeitos  destd ãrtigo, aqueles cujos Padrões de 
desempenho e qualidad- possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de ~ecíficações usuais no mercado. 

0 §30  do art. 10  sorna a6rigatdrià aos Õstados, Distrito Federal 

e municípios, a realizáção dó pregão eteitôrHco para a contratação de 

bens e serviços "com a ÇztiiÍzação d&4pcursos  da Urião oriundos de 

convênios, contratos de repasse ou de transferências fundo a fundo". 

Ainda, o Decreto Muni(cipaV Ó6/2020 dó 19 de fevereiro dó 

2020, que regulamenta a modalidade de licitação Pregão na forma 

O eletrônica para bens e serviços comuns, como no caso em tela e ainda 

impõe a sua obrigatoriedade quando (As recursôs são decorrentes de 

transferência voluntárias da União. 

O pregão eletrônico vem, sendo cada vez mais utilizado para 

realizar as compras e contratações públicas em raão da transparência 

e agilidade do processo. 

- 	A transparência, acdssibilidd4 parà'participação e rapidez dos 

processos, possibilitam mais cqmpe'titividade entre os fornecedores e 

com isto, há yrrra redução de custos nas compras públicas. 

:Adentrando na análise da legislação local acerca do tema, 

e 

	

	
repãntamosqué se encontra em viór o, s'uso aludido, Decreto Municipal 

n0..026',,de 19 de fevereirode .2020, dué regulamenta o pregão eletrônico 

no âmbito da Admjnistrço Pública destã urbe, rezando, no seu art. l, 

nos seguintes termos: 

"Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação Pregão, 
na forma eletrônica, para-  aquisição de bens e contratação de 
serviços comuns'inclusive às serviços comuns de engenharia, 
no âmbito øo-.Municípiodeltabaiana, Estado de Sergipe". 

Acerca da finalidade do pregão e definindo "bens e serviços 

comuns", prevê o Decreto Municipal n° 026/2020, a saber: 
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"Art. 30. Para fins do disdqsto neste Decreto, considera-se: 

II - bens: e serviços. comuns - bens cujos padrões d o 
desempenho'e qualidade $ossam ser objetivamente definidos 
pelo editaljjor tflqjo. de 'especificações reconijecidas austjais 
dorneraflk r 	'e 

O conceito acima .traitscMo.;e comum aos constantes nas 

demais leis e decretos relativos à módàlidqde explanada: 

È certo que a definição legal de berrse serviços comuns não é' 

precisa e pela leitura do texto legal acima transcrito, conclui-se que o 

e que determina ser um bem ou não cmum, é a possibilidade de definição 

do padrão de desempenho ou qualidade, segundo especificações usais 

no mercado. 

No caso em tela a modalidade em voga é a preterível, vide que 

a aquisição dos materiais em vta é' algo pertinente para o ente 

munícipe, além de ser produto'de portifálro de ampla gama de empresas, 

e a modalidade esàolhida.perrnite arnpli,ar a competitividade do certame. 

Além disso a forma escolhida evita a aÍomeração de pessoas, o que é 

preterível vide o atual cená(io pandêmi. 

Todavia, para P  fim de facilitar o trabalho hermenêutico dos 

operadores do direito, findou o governp. federal por editar, em 08 de e agosto de 2000, o Decreto n° 3.555,qué traz, nos seus anexos, um rol 

exemplificativo do que-seria bénse s4iços comuns, lista está, seguida 

pela Prefeitura de ltabaianaquartdq cfà edição do Decreto Municipal n° 

04/2006 e Decreto 06/íÕ20,. :bem; como eventuais alterações 

posteriores. 

Por estas razões, vê-se o correto enquadramento do objeto 

desta licitação ..à modalidade escolhida. Digo isso por existir autorização 

legal de sua aplicação ao qso concreto,cujo objeto é a contratação de 

empresa especiali2ádá .em aquisição e instalação (fornecida pela 

empresa) :dé". cãrreras de ré para ônibus escolares da rede pública 

Praça Fausto Cardoso, 12- itabaiana/SE - 3431-9716 - 13.104.740/0001-10 

IV 



1-1 

Folha n° 	 

ESTADO— DE SERGI,P,E 
Prefeitura ktunicTpatdetítábaiana 
Procura tdrit$êrpI  ,Jo Município 

municipal de Itabaiana - Segi4,:,'face à discricknariedade de sua 

escolha, optado por utiliza-l.a nos ekato's7noldes permitidos pelo art 10  

da Lei do Pregão. Acerca do 	 .do Santos Carvalho Filho: 

"A despeito da fcúÍdqde,conféridq' à Administração Pública, é 
preciso levar ém1 cohsi'deraçã6 a,finalidade do novo diploma, 
que é a de propiciaç iiaio,"celeridadb e eficiência no processo 
de seleçãp de fu{ürQp dontratados. ,,Sutgindo hipóteses que 
admita o,&rogoj.tgib4s para nós/qu e' á faculdade, praticamente 
desapa'rece, ou' aja,.. d')àdmlnlstrador deverá adotá-lo para 
atender ad fim públiqod'á'lei: É o mínimo que se espera diante 
do princípio dá razoqkilidade. Entretanto, se optar por outra 

• modalidade, caber-lhe-á justificar d'vidahiente sua escolha, a 
• fim de que se possa verificar se os motivos alegados guardam 

congruência com o objeto do ato optativo". 

Ultrapassadas esta breve expJanação propedêutica, passo à 

análise do edital. 
£9 

De acordo com o disposto ti)oart. 40,  inciso III da Lei n° 

10.520/02, do edital constará "todas os elementos definidos na forma do 

inCiso / do art. 30, as normas que disciplinarem o procedimento e a 

minuta do contrato, quando for o caso". O citado art. 30 , inciso 1, por sua 

vez, prevê, li? verbis 

«À fase, preparatória dÓ.p?egão observará o seguinte: 

- a antorid'áde qohipetnte justificará a necessidade de 
contrataçãoedefinirá oobjeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critóriQs de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento". 

Da análise acurada dos autos do procedimento licitatório, vê-se 

que houve completa observância ao disposto no transcrito dispositivo 

legal, pois, conforme supramencionado consoante se pode verificar da 

justificativa redigida pela autoridade competente, oportunidade na qual 

apresentou a necessidade de contrataõão de empresa especializada 

em ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO, 'neste município, conforme 

descrição no Anexól do Edital. 

In "Manual de Direito ,4drninislrotiyo", Lúmen'Júris, Rio de Janeiro, 2005, p. 242' 
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Além disso é um seTviçp individualizávei, que pode e deve ser 

feito na modalidade Pregão,,téndo em vista a natureza da contratação. 

O pregão na forma eletrônica decore da imposição legal acima 

apresentada, o que étambém  vahtajoo para Administração Municipal, 

face a ampliação da concorrência ea eetLva busca pela melhor proposta. 

A forma eletrônica é uná tihdêcia nacional e quando sé trata 

de verbas federais, urna imp6ição. 	: 

Ademais, o edital do pregão dfiriiu,o objeto do certame, bem 

C
como cumpriu as demais exigências coíÇstarftes em lei, quais seja, a 

habilitação, os critérios de aceitação das. propostas e as sanções por 

inadimplemento, bem como a aplicaçãYdotepr da Lei Complementar n° 

123/06, como condição de validaae e ehcácia do Edital. 

Além do mais, pari pasu, conta dos autos designação, por 

parte da autoridade competente e aravésde portaria, da figura do 

pregoeiro - bem como da equipçd%eaoio—, a quem incumbirá dirigir 

todos os trabalhos, inclusi'e rëpeb- as propostas e lances, analisar sua 

aceitabilidade e classificação  e, ainda, decidir ,  sobre a habilitação e 

proceder à adjudicação do objeto do pregão ao licitante vencedor, 

conforme determina o art. 30,  inciso IV, da Le n° 10.520/2002. 

e 	Por fim, informo que a veracidade das informações e 

documentações ora apresentadas são de inteira responsabilidade dos 

contraentes, aos quais advirto acerca da possibilidade de aplicação de 

sanções políticas, administrativas, civis e penais para os casos de 

malversação da verba pública,decdrrentés da prática de ato de 

improbidade administrativa, consoantê preconizado pela Lei n° 8.429/92 

- após a edição da Lei de Rsponsabi1dade Fiscal, complementada na 

Lei r° 10/028/2000, que' criou novos .tipos penais (crimes contra as 

finanças públicas)- com a finalidade de tornar mais efetivos os principais 
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constitucionais da Administração Pública, contidas no art. 37 da 

Constituição Federal. 	 + 

Diante do exposto, ápós instruçôes rêtratadas acima e análise 

da Procuradoria acerca da observântiã das exigências acima 

apresentadas para se alcançar a legalidadeda minuta do edital e do 
o 

termo de contrato administrativo a ser firmado bóm a. vencedora do 
certame, opino pela possibilidade jurídica:dicontr'atação em voga, salvo 

melhor juízo, oportunidade em que es Eentendimentô poderá sey 

reformulado. 

Èste é o entendimento, saIvo"methor Juízo. 

Itabaiana/SE, 17 de jan&ro de 2022. 

Rubens Dan,)' oars da Cunha 
Procur. dor do Município 
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